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' de c á de setembro le 1185 

*Autoriza e abertura de crédito especial e condie 

outras provi4ncits*. 

ti  CUVITO Municipal de :Santa .ta do Sapucal. por 

seus reresentantew decretou, e eu, rrefeito Municipal, sanciono a se 

culnte Lei: 

Art. 19 - Mica o Executivo Municiral autorizado a abrir no 

corrente exercício um crédito Rspecial no valor ee 1 	 fr.2 

trocentom allhZes de cruzeiros). 

- A referida  imporancia se destina a pagamento de 

prupriaçlo amigável do prédio do C11R UÃV) SikgVárl'& que nassa 

rá a ser patrimUio la  Municipalidade. 

ATA. 39 - importUcia em que,4o sorra peça da seguinte  tn.  

ma: 	(sete) parcelas  mensais e iguais de si 50C.C40 (cinquenta mi 

laves de cruzeiros), crriwidas ee acordo cura as varia0em dam  ivtum, 

sentia a primeire em t5 de setembro le 118 e  a SItira em 15 de março 1 

de 1986. 

Art.  441 	recurso a abertur do crédito eseecial 	o- 

rtrado aj zurt. Is, fica anulado pelo ;Arcesso de Arrecadaçló a iap-  44 

Cie de até -1 4VO.00à.00e (Çuatrocentos  mithZem dA,  crureiros). 

Art.  59 - kevoçadas as  disposiç3es  e contrério, entrará 

presente Lei em virar na data de um punIicaç3o 

PUSLIVNI-sn 

ftura Funicipal le !anta  I,  Ata do sapucai, 34 

te setembro I* 1)85. 
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